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PREFEITURA MUNICIPAL 1I 

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 11 
" I! 

LEI NO 3.Q14[ DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008 ,. 

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2.816, DE 21 DE JUNHO DE 2006, 
QUE INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE TRÂNSITO." 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE ISmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e n05 termos da Resolução nO 3.207/08, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

(Projeto de Lei nO 012/08, de autoria do Vereador Roblnson Pinheiro) 

Art. 10 • O Artigo 10 da Lei Municipal nO 2.876, 
de 21 de junho de 2.006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'l4rt. 1 0 - Fica instituída no Município a 
"Semana Municipal de Trânsito"; a ser comemorada anualmente 
na primeira semana do mês de abril H 

J 
Art. 20 - Lei entrará vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposi - s? ntrári 
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Registrada e pu icada na Secretaria de 

Administração, em 28 de fevereiro de 2008. 
/<"1'~ - --:-

/:@Ai,~ 
MeL~ Bela Cárdoso 

Chefe do Dept0l4eJ1rotocolo e Arquivo 

R:.Ja Iv'lIgGf'i Lanc 'Te 333 CclIX..a POSf2: S! 
Fone! 16; 3352-7000 Fax í(6) 3352-7COj 
Es:-ada de yo Pa~iQ 
C'..P) 45 32, +i0!COOI-SJ 

, 

11 

li 
" ,. 
I ,I 
!' 

LEI 3074/2008
Fls. 2/2


